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Decisões: A ata da reunião anterior foi aprovada. O CEPE não apreciou o Processo 8 

que trata da implantação do “Centro de Treinamento e Capacitação Profissional da 9 

Farmácia Escola da UNIFAL-MG”, com propostas de realização de cursos para o 10 

primeiro semestre de 2008. Foi sugerido que as propostas do Centro e dos cursos 11 

fossem separadas para apreciação posterior. O CEPE aprovou a realização do 12 

Curso de Instrumentação Cirúrgica, com início previsto para março de 2008, sob a 13 

coordenação da Profa. Maria Silvana Totti Heyden. A data de inscrição será 14 

modificada para 14 de fevereiro de 2008 e suprimido o item que trata acerca da 15 

matrícula. Após apreciar o Processo de pedido de rematrícula fora do prazo, 16 

encaminhado pelo acadêmico Leandro Sales Carneiro, este Conselho decidiu que o 17 

Departamento de Registros Gerais e Controle Acadêmico – DRGCA estabelecerá 18 

um prazo final para as rematrículas não efetuadas. Para tanto, encaminhará 19 

correspondência por escrito, com Aviso de Recebimento – AR, para todos os alunos 20 

que não efetuaram a rematrícula. Pela Resolução nº 001/2008, foi revogada a 21 

Resolução nº 016/2007 e aprovado o Calendário Escolar 2008, sem datas das 22 

provas especiais, que ficam a cargo dos professores, tendo em vista a aprovação do 23 

Regulamento Geral dos Cursos de Graduação. Pela Resolução nº 002/2008, foram 24 

aprovadas as Normas do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Química, 25 

mediante as modificações a seguir. O item 2c torne-se 3b e sua redação esclareça 26 

que o aluno não aprovado deverá realizar o exame, semestralmente, a critério do 27 

CPPGQ. No item 3a, onde se lê: ‘permita ler textos’, leia-se: ‘permita ler e interpretar 28 

textos’. No item 4e, aspas realcem o nome de cada disciplina. Na última linha, 29 

conste a data de aprovação pela CPG. 30 
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